
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS

Emenda Aditiva Nº 1/2024 do Projeto de Resolução Nº 7/2024

AO PLENÁRIO

Autor: Ver. Folha

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 07, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

O vereador, conforme normas legais e Regimentais, apresenta a presente EMENDA

ADITIVA ao Processo n° 4877/2024, referente ao Projeto de Resolução n° 07/2024, que “Altera a

Resolução nº 112, de 27 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Palmas”, para aprovação em Plenário:

Art. 1º Fica acrescentada ao art. 1º do Projeto de Resolução nº. 07/2024 a alteração do

caput do Art. 9º, da Resolução nº 112, de 27 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 1° O art. 4º e o caput do art. 9º, da Resolução nº 112, de 27 de dezembro de 2006,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Os Vereadores diplomados reunir-se-ão independente

de convocação, às 08 horas do dia 1° de janeiro do primeiro

ano de cada legislatura, em sessão solene de instalação, sob a

Presidência do mais votado dentre os presentes, para

prestarem compromisso e tomarem posse.

Art. 9º No início da 1ª (primeira) Sessão Legislativa, em

Sessão Extraordinária, às 09 horas, logo após a posse, e na

última Sessão Ordinária da 1ª (primeira) fase da 2ª (segunda)

Sessão Legislativa, realizar-se-á a eleição da Mesa Diretora

para um mandato de 02 (dois) anos.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

GABINETE DO VEREADOR FOLHA, em 04 de dezembro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar o horário da eleição da Mesa Diretora, em Sessão

Extraordinária de início da 1ª Sessão Legislativa para às 09 horas, a fim de garantir maior

eficiência e concisão nas atividades da Câmara Municipal, proporcionando também um melhor

aproveitamento do tempo durante a primeira reunião após a posse.

Câmara Municipal de Palmas, 04 de dezembro de 2024.

José do Lago Folha Filho

Vereador
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